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OFICIO GP N° 295/2019.
~eg. (Pi\.17734-1/19) Ibiúna, 25 de setembro de 2019.

i\ Sua Excelência Senhor
Rodrigo de Lima
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 IbiúnalSP

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 38/2017

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação feita através do Oficio GPC n° 266/2019,
datado de 04 de setembro de 2019, que encaminhou o Requerimento n° 38/2017, do
Nobre Vereador Charles Guimarães, informo a Vossa Excelência o que segue:

a)- O contrato foi feito pela Concorrência Pública n° 07/2015, não tendo
havido contrato emergencial;

b)- Sim;
c)- Segue documentação comprobatória dos valores anexa;
d)- Secretaria de Desenvolvimento Urbano;
e)- JARI;
f)- Vide resposta da Serbet anexa;
g)- Vide resposta da Secretaria de Arrecadação anexa;
h)- O Contrato foi efetivado pela Administração anterior;
i)- Vide resposta da Serbet;
j)- Sim, e a fiscalização está sendo feita e as multas arrecadadas.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENE.,"""",....~ DE MELLO NETO
Câmara N uniciiJal da EstânciaPr unicipal

Turística d
Recebido em, ~<\-',,.ç:.....~
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Antônio Francisco de Melo

Secretário de Administração

de 2019
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